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CESUP SUPRIMENTOS – PR - EDITAL DE LICITAÇÃO PARA VENDA DE IMÓVEIS - À VISTA
LEILÃO PÚBLICO Nº 2022/708755V(7419) – EDITAL

OBJETO: Alienação de bens imóveis IMPORTANTE: I) INÍCIO DO RECEBIMENTO DE LANCES: Data: 13/07/2022 - II) SESSÃO PÚBLICA 
DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES: Local: : www.lancenoleilao.com.br Telefone: (11) 2359-7351/3461-3583 - Data/Hora: 25/08/2022 a partir das 
14h00min (Horário Local da realização do Leilão) - a) FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: - Leiloeira Ofi cial: Carla Sobreira Umino - E-mail: atendimento@
lancenoleilao.com.br - Fone: (11) 2359-7351 / (11) 3461-3583  - Site: www.lancenoleilao.com.br - BANCO DO BRASIL / CESUP SUPRIMENTOS – PR Ende-
reço: Shopping Estação Offi ce - Av. Sete de Setembro, 2.775, 9º andar, Rebouças, Curitiba – PR - E-mail: cesup.bensnaodeuso@bb.com.br - LEILÃO PÚ-
BLICO Nº 2022/708755V(7419) – CESUP SUPRIMENTOS – PR - E D I T A L - O Banco do Brasil S.A., por intermédio do CESUP SUPRIMENTOS - PR, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, admitindo lances eletrônicos, lances prévios e lances verbais, torna público que 
realiza este processo licitatório na forma abaixo, utilizando-se do critério de julgamento de maior oferta de preço, para venda dos imóveis relacionados no 
Anexo 09, parte integrante deste Edital, a ser conduzido pelo LEILOEIRA OFICIAL Carla Sobreira Umino, inscrita na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o nº 826, de acordo com a Lei 13.303 de 30.06.2016, o Decreto 8.945 de 27.12.2016, o Regulamento de Licitações do Banco do Brasil, publicado 
no D.O.U. em 03.07.2017, o Decreto 21.981, de 19.10.1932, com alterações introduzidas pelo Decreto 22.427, de 01.02.1933 e os termos deste Edital, cuja 
minuta padrão foi aprovada pela Nota Jurídica DIJURCOJUR/CONSU 4.560, de 28.07.2004, e pelos Pareceres Jurídicos Ajure Paraná: 15.376, de 16.11.2006; 
16.753-001 de 16/10/2015, 17.307-001 de 13/11/2015, CMJ 2016/178909 de 27.05.2016, CMJ 2016/246169 de 22/06/2016, CMJ 2016/277521 de 15/07/2016, 
CMJ 2016/407959 de 04/11/2016, CMJ 2016/436208 de 29/11/2016, CMJ 2016/441111 de 02/12/2016, CMJ 2017/0603, de 02/01/2017, CMJ 2017/22673 de 
26/01/2017, CMJ 2017/106063 de 07/04/2017, CMJ 158821 de 24/05/2017, CMJ 2018/219965 de 16/07/2018 e DIJUR-JURIDICA (DF)/COPUR/ADLIC Pa-
recer Jurídico 753171 de 09/01/2019. - 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - 1.1 O Leilão será realizado em sessão pública, admitindo-se lances exclu-
sivamente via - INTERNET, pelo site ofi cial da leiloeira www.lancenoleilao.com.br, mediante condições de segurança - criptografi a e autenticação - em todas 
as suas fases, ou ainda mediante lances prévios conforme previsto no item 11. A sessão pública para a disputa dos lances, dirigida pelo Leiloeiro Ofi cial indi-
cado no preâmbulo, será realizada de acordo com as regras do presente Edital e seus Anexos, no local, data e hora descritos a seguir: Data/Hora: 25/08/2022 
a partir das 14h00min (Horário Local da realização do Leilão) 1.1.1 O direito de preferência do coproprietário, previsto no item 4.9 deste Edital, deverá ser 
exercido na data e horário indicados, através de lance virtual, durante a sessão pública do leilão. 1.2 Os trabalhos serão conduzidos pela leiloeira Ofi cial su-
pramencionado, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página da leiloeira: www.lancenolei-
lao.com.br. 1.3 Até 01 (um) dia útil antes da realização do certame, o licitante poderá formular consultas, informando o número da licitação, por e-mail aten-
dimento@lancenoleilao.com.br, no escritório da leiloeira, situado na Rua Doutor Bento Teobaldo de Ferraz, 190 - Barra Funda – São Paulo/SP ou no Banco 
do Brasil S.A / CESUP SUPRIMENTOS - PR, situado no Shopping Estação Offi ce, Avenida Sete de Setembro, 2.775, 9º andar, CEP 80.230-010, Curitiba-PR, 
Setor ADPAT-16. 1.4 Retirada do Edital com a descrição dos bens a serem leiloados: No site da leiloeira: www.lancenoleilao.com.br. Sem prejuízo da exposi-
ção virtual os bens poderão ser vistoriados pelos interessados, que, para esse fi m, deverão entrar em contato com a leiloeira pelo telefone: (11) 2359-
7351/3461-3583, para agendamento de visita ao bem interessado. 2. MODO DE DISPUTA – Aberto - 3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO - Maior Oferta de 
Preço (Lance) - 4. OBJETO - 4.1 Venda, ad corpus, dos imóveis relacionados e descritos no Anexo 09 deste Edital. 4.2 Em se tratando de imóvel locado, na 
forma do art. 27 da Lei nº 8.245, de 18.10.91, no mínimo em igualdade de condições com o ARREMATANTE, o locatário tem preferência na aquisição do 
imóvel, observado o contido no item 15. Conhecido o lance vencedor, e desde que o ARREMATANTE não se trate de condômino e o imóvel seja indivisível, 
o Banco do Brasil S.A. oferecerá o direito de preferência ao locatário, que deverá exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias, previsto no art. 28 da Lei nº 8.245/91. 
4.3 Em se tratando de imóvel arrendado, na forma do art. 92 da Lei nº 4.504, de 30.11.64, no mínimo em igualdade de condições com o ARREMATANTE, o 
arrendatário tem preferência na aquisição do imóvel, observado o contido no item 15. Conhecido o lance vencedor, e desde que o ARREMATANTE não se 
trate de condômino e o imóvel seja indivisível, o Banco do Brasil S.A. oferecerá o direito de preferência ao arrendatário, que deverá exercê-lo no prazo de 30 
(trinta) dias, previsto no art. 92 § 3º da Lei nº 4.504/64. 4.4 Em se tratando de imóvel ocupado por permissionário, por analogia à Lei nº 8.245/91, na forma do 
seu art. 27, o ocupante tem preferência na aquisição do imóvel, observado o contido no item 15. Conhecido o lance vencedor, e desde que o ARREMATANTE 
não se trate de condômino e o imóvel seja indivisível, o Banco do Brasil S. A. oferecerá o direito de preferência ao permissionário, que deverá exercê-lo no 
prazo de 30 (trinta) dias, previsto no art. 28 da Lei nº 8.245/91. Não havendo interesse na compra, o permissionário terá mais 30 (trinta) dias, a partir do 
vencimento dos primeiros 30 (trinta), para desocupação do imóvel. 4.5 Em se tratando de imóvel gravado com enfi teuse, na forma dos arts. 683 e 684 do 
Código Civil de 1916, no mínimo em igualdade de condições com o ARREMATANTE, o senhorio tem preferência na aquisição do imóvel, observado o contido 
no item 15. Conhecido o melhor lance, e desde que o ARREMATANTE não se trate de coproprietário, locatário, ou arrendatário, o Banco do Brasil S.A. ofe-
recerá o direito de preferência ao senhorio, que deverá exercê-lo no prazo legal de 30 (trinta) dias. 4.6 Em se tratando de imóvel com existência de usufruto, 
constituído na forma do art. 1.390 e 1.391, da Lei nº 10.406, de 10.01.02 (Código Civil), mediante registro no Cartório de Registro de Imóveis, no mínimo em 
igualdade de condições com o ARREMATANTE, o usufrutuário tem preferência na aquisição do imóvel, observado o contido no item 15. Conhecido o melhor 
lance, e desde que o ARREMATANTE não se trate de coproprietário, locatário, ou arrendatário, o Banco do Brasil S.A., oferecerá o direito de preferência ao 
usufrutuário, que deverá exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias. 4.7 Em se tratando de imóvel com existência de superfi ciário, constituído na forma do art. 
1.369, da Lei nº 10.406, de 10.01.02 (Código Civil), mediante registro no Cartório de Registro de Imóveis, no mínimo em igualdade de condições com o AR-
REMATANTE, o superfi ciário tem preferência na aquisição do imóvel, na forma do art. 1.373 da Lei nº 10.406 de 10.01.02 (Código Civil) observado o contido 
no item 15. Conhecido o melhor lance, e desde que o ARREMATANTE não se trate de coproprietário, locatário, ou arrendatário, o Banco do Brasil S.A., ofe-
recerá o direito de preferência ao superfi ciário, que deverá exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias. 4.8 Em se tratando de imóvel com existência de direito de 
habitação, na forma do art. 1.414, da Lei nº 10.406, de 10.01.02 (Código Civil), constituído mediante registro no Cartório de Registro de Imóveis, no mínimo 
em igualdade de condições com o ARREMATANTE, quem detém o direito de habitação tem preferência na aquisição do imóvel, observado o contido no item 
15. Conhecido o melhor lance, e desde que o ARREMATANTE não se trate de coproprietário, locatário, ou arrendatário, o Banco do Brasil S.A., oferecerá o 
direito de preferência a quem detém o direito de habitação, que deverá exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias. 4.9 Em se tratando de imóvel em que o Banco 
detenha a propriedade em condomínio, no mínimo em igualdade de condições com o proponente que oferecer o melhor lance, o coproprietário tem preferên-
cia na aquisição do imóvel, observado o contido no item 15. Conhecido o melhor lance, o Banco do Brasil S.A. oportunizará o direito de preferência na aqui-
sição do imóvel, cumprindo o seguinte rito: a) após a verifi cação dos lances oferecidos por terceiros, a leiloeira deverá chamar os condôminos presentes para 
exercerem o seu direito de preferência; b) ausentes ou silentes os condôminos, ou se manifestarem desinteresse, será declarado vencedor o terceiro ofer-
tante do melhor lance; c) manifestada a preferência e havendo disputa entre o condômino e o terceiro, este será vencedor se apresentar melhor lance, não 
igualado por aquele; d) havendo empate entre os lances fi nais oferecidos por terceiro e por condômino, será assegurada a preferência sobre o imóvel ao 
condômino, que será declarado vencedor; e) em caso de disputa entre condôminos, será vencedor aquele que apresentar maior lance; f) havendo empate 
entre os lances oferecidos apenas por condôminos, terá preferência aquele que comprovar benfeitorias mais valiosas; g) havendo empate entre os condômi-
nos e suas benfeitorias sejam de igual valor, ou inexistam, terá preferência aquele que tiver o maior quinhão; h) permanecendo o empate entre os condôminos 
que tenham quinhões iguais, preferirá o que der maior oferta, mas, mantendo-se ainda empatados, o direito de preferência deverá ser decidido por sorteio, 
observando: I) o sorteio deverá ser realizado no ato, tão logo a leiloeira encerre o evento empatado. 4.9.1 O direito de preferência do coproprietário, previsto 
no item 4.9 deste Edital, deverá ser exercido na data e horário indicados, através de lance virtual, durante a sessão pública do leilão. 4.10 Em se tratando de 
imóvel com pendência judicial, o COMPRADOR se declara informado da demanda, assumindo de modo expresso os riscos correspondentes e exonerando 
o BANCO de prestar garantia pela evicção. 4.11 O interessado detentor do direito de preferência descritos nos itens 4.2 a 4.9 deverá comprovar essa condi-
ção no ato do leilão ou quando notifi cado para o exercício de seu direito de preferência. 4.12 O ARREMATANTE declara ter conhecimento que os imóveis 
possuem pendências de ordem administrativas, tais como: georreferenciamento, Cadastro Ambiental Rural (CAR), reserva legal, averbação de benfeitorias 
e/ou outras que impedem a imediata transferência de propriedade, e assume todos os encargos e obrigações para regularização no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta dias). 5. PREÇO MÍNIMO - 5.1 Os preços mínimos dos bens encontram-se discriminados no Anexo 09. Os bens serão leiloados em lotes e 
vendidos a quem oferecer MAIOR LANCE em reais para pagamento à vista, sem possibilidade de fi nanciamento conforme contido no subitem 10.1. 6. CO-
MISSÃO DA LEILOEIRA - 6.1 O ARREMATANTE vencedor pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor aa lei-
loeira ofi cial, a título de comissão. 6.1.1 Em caso de lance prévio, o ARREMATANTE, se ausente à sessão pública do Leilão, será informado do resultado, via 
fax ou pela INTERNET, devendo efetuar o respectivo pagamento em conta corrente a ser informada pela leiloeira, até o primeiro dia útil após o envio dos 
dados bancários ou comparecer ao escritório deste, até o primeiro dia útil após a realização do Leilão, para providenciar o respectivo pagamento mediante a 
emissão de cheque próprio, conforme contido no subitem 11.2. 6.1.2 Em caso de lance via INTERNET, o ARREMATANTE deverá efetuar o respectivo paga-
mento em conta corrente a ser informada pela leiloeira, até o primeiro dia útil após o envio dos dados bancários ou deverá comparecer ao escritório deste, 
até o primeiro dia útil após a realização do Leilão, para providenciar o respectivo pagamento mediante a emissão de cheque próprio, conforme contido no 
subitem 11.2. 6.2 Caso haja exercício de direito de preferência, o pagamento da comissão será efetuado pelo detentor do direito de preferência. 6.3 O valor 
da comissão da leiloeira não compõe o valor do lance ofertado. 7. REFERÊNCIA DE TEMPO - 7.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e du-
rante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF, sendo que nas localidades onde houver diferença de fuso horário, o horário 
adotado será o do local da realização do leilão, dessa forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 8. CONDIÇÕES 
PARA PARTICIPAÇÃO - 8.1 Poderão participar da licitação regulada por este Edital, pessoas físicas ou jurídicas, associadas ou não, domiciliadas ou estabe-
lecidas em qualquer parte do território nacional, EXCETO as que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: a) sejam membros do Conselho de 
Administração, da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal do Banco do Brasil, bem assim integrantes da Comissão de Licitação; b) estejam cumprindo a 
penalidade de suspensão temporária imposta pelo Banco; c) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; d) estejam sob falência, concorda-
ta, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, liquidação, ou processo de execução; e) estejam impedidas de licitar e contratar com a União, durante o 
prazo da sanção aplicada; f) não atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos. 8.2 Os lances dos impedidos serão desclassifi cados 
em qualquer fase do processo licitatório. 9. HABILITAÇÃO - 9.1 A habilitação dar-se-á pelo pagamento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor do lance vencedor, conforme condições descritas no item 15 deste Edital. 9.2 A importância paga como sinal pelo ARREMATANTE vencedor será utili-
zada para complementação do preço total do lote. 10. PROPOSTA - 10.1 O lote será ofertado para pagamento à vista, sem possibilidade de fi nanciamento. 
10.2 A apresentação de lance implica pleno conhecimento e aceitação dos termos do presente Edital e de seus anexos. 10.3 O ARREMATANTE vencedor 
deverá encaminhar para a leiloeira, os documentos dos itens 10.3.1 a 10.3.4 deste Edital, nos prazos abaixo estabelecidos, sob pena de ser considerado 
desistente conforme item 18 deste Edital:  Enviar os documentos para o e-mail: atendimento@lancenoleilao.com.br, em até 02(dois) dias úteis a partir da data 
do leilão, para conferência; Enviar os documentos por SEDEX, em até 05 (cinco) dias úteis a partir da data do leilão, para o seguinte endereço: Rua Doutor 
Bento Teobaldo de Ferraz, 190 - Barra Funda - São Paulo/SP, CEP: 01.140-070; 10.3.1 Apresentação de proposta constando o valor do lance ofertado e 
declaração expressa de que tem conhecimento das condições deste Edital, conforme minuta anexa (Anexo 01); 10.3.2 Apresentação dos documentos que 
constam do Anexo 04; 10.3.3 Apresentação do Anexo 03A (pessoa física) ou Anexo 03B (pessoa jurídica); 10.3.4 Para os casos de delegação a terceiros da 
responsabilidade de regularização das pendências, apresentação do Anexo 08, acompanhado dos documentos nele elencados, com assinatura do ARREMA-
TANTE, com fi rma reconhecida. 10.4 O ARREMATANTE que não for correntista do Banco do Brasil, deverá comparecer a uma agência de sua escolha com 
os documentos do Anexo 04 para elaboração de cadastro, em cumprimento das determinações do artigo 10, inciso I da Lei nº 9.613 de 03.03.98; 11. LANCES 
PRÉVIOS E LANCES VIA INTERNET - 11.1 Os lances prévios ao Leilão deverão ser enviados pela Internet para o e-mail da leiloeira: atendimento@lance-
noleilao.com.br, ou por via postal com “AR” (aviso de recebimento) ou entregues pessoalmente, ou ainda no site: www.lancenoleilao.com.br, desde que rece-
bidos até 48 horas antes da realização da sessão pública do Leilão. 11.1.1 Os interessados em efetuar lances prévios deverão entrar em contato com a lei-
loeira por intermédio de e-mail, telefone, ou site para receber as instruções para cadastramento ou comparecer ao escritório da leiloeira situado na Rua 
Doutor Bento Teobaldo de Ferraz, 190 - Barra Funda - São Paulo/SP, para fi ns de cadastro do ofertante e obtenção do modelo específi co, antecipadamente 
à realização do certame. Para realização de cadastro, o interessado, ou seu representante legal, deverá apresentar documentos originais para sua identifi ca-
ção e assinar a fi cha cadastral. 11.1.2 A leiloeira informará aos licitantes o recebimento de lances prévios, em ordem crescente de valor, e exibirá as propos-
tas preenchidas com os dados dos interessados e das ofertas de compra na abertura da sessão pública dos lances. 11.2 Sendo vencedora a proposta efe-
tuada por meio de lance prévio ou de lance via Internet, o ARREMATANTE, será informado do resultado, pela Internet, devendo depositar os valores referen-
tes à comissão da leiloeira e ao sinal do negócio para o Banco, em contas correntes a serem informadas pela leiloeira, até o primeiro dia útil após o envio dos 
dados bancários ou comparecer, durante o horário comercial, ao escritório deste, até o primeiro dia útil após a realização do Leilão, para providenciar os 
respectivos pagamentos, mediante a emissão de 02 (dois) cheques, sendo um de valor correspondente à comissão da leiloeira e o outro referente ao sinal, 
ambos emitidos pelo adquirente diretamente ou, se ausente, por meio do seu representante legal. 11.2.1 A não realização dos depósitos acima citados, ou o 
não comparecimento ao escritório da leiloeira no prazo acima serão considerados como desistência e o ARREMATANTE será responsabilizado pela não 
concretização do negócio, sujeitando-se às penalidades cabíveis, além daquelas previstas no item 17 do presente edital. 11.2.2 A não compensação do 
cheque emitido pelo ARREMATANTE, por qualquer motivo, será caracterizada como desistência conforme item 18 e implicará nas sanções previstas no item 
17 deste Edital. 11.2.3 Independente do prazo do depósito citado no caput deste item, o arrematante deve cumprir o prazo estabelecido no item 10.3 para 
encaminhamento da proposta e demais documentos. 11.2.4 Em nenhuma hipótese, o Banco se responsabilizará por qualquer defeito ou impossibilidade de 
operacionalização do equipamento de telefone ou computador etc., de quaisquer dos interessados/licitantes. 11.2.5 – O cadastro para participação de forma 
on-line no leilão somente será liberado desde que realizado em até 48 horas antes da data e hora do início do leilão. 11.2.6 – A habilitação para participar do 
leilão na forma on-line somente será aceita se solicitada em até 48 horas antes da data e hora do leilão. 12. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
- 12.1 O certame será conduzido pela leiloeira Ofi cial indicado no preâmbulo deste Edital, que terá, em especial, as seguintes atribuições: a) acompanhar os 
trabalhos da equipe de apoio; b) responder as questões formuladas pelos ofertantes durante o certame; c) conduzir os procedimentos relativos aos lances; 
d) declarar o vencedor; e) elaborar a ata da sessão. 12.2 Os lances deverão ser ofertados pelos interessados ou seus legítimos representantes. 12.3 Consi-
derar-se-á legítimo representante do ARREMATANTE, nas sessões públicas desta Licitação e nas demais ocasiões relativas a este processo, aquele que 
detiver amplos poderes para tomar quaisquer decisões relativamente a todas as fases, inclusive renúncia de interposição de recursos, devendo, para tanto, 
apresentar documento de identidade com fé pública, acompanhado de um dos seguintes documentos: 12.3.1 instrumento particular de procuração, assinado 
pelo outorgante, com fi rma reconhecida em Cartório, conforme minuta constante do Anexo 02 deste Edital; ou 12.3.2 instrumento público de procuração 
contemplando os mesmos poderes relacionados na minuta constante do Anexo 02 deste Edital. 12.4 No caso de pessoas jurídicas, o instrumento público ou 
particular de procuração deverá ser acompanhado de cópia do estatuto ou contrato social em vigor comprovando a capacidade de o signatário nomear pro-
curador, e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário. 12.5 Sendo o representante da pessoa jurídica proponente o seu 
sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado), este deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 12.6 No transcurso da sessão pública serão aceitos lances verbais ou 
via Internet, no site da leiloeira: www.lancenoleilao.com.br. 12.7 Os lances poderão também ser ofertados previamente, pela Internet, por via postal ou pes-
soalmente, pelos interessados ou seus legítimos representantes, na forma do item 11. - Credenciamento para Efetuar Lances na INTERNET – 12.8 O cre-
denciamento do proponente e de seu representante legal implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade para realização 
das transações inerentes ao Leilão. 12.9 Para efetuar lances via Internet, os interessados devem dispor de chave de identifi cação e senha pessoal (intrans-
feríveis), obtidas após credenciamento, que deverá ser efetuado até 48 horas antes da realização do Leilão no site da leiloeira: www.lancenoleilao.com.br. - 
12.10 A chave de identifi cação e a senha terão validade somente para o presente Leilão, sendo canceladas após o evento. 12.11 É de exclusiva responsabi-
lidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do 
Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. - Participação - 12.12 A participação na 
sessão pública do Leilão dar-se-á: 12.12.1 por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente oferta de 
lances, via Internet, na página do site: www.lancenoleilao.com.br; 12.13 A apresentação de lances pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigên-
cias de todos os termos do presente Edital e seus Anexos, sendo o ofertante responsável pela fi delidade e legitimidade das informações prestadas, dos do-
cumentos e propostas apresentados e transações que forem efetuadas em seu nome em qualquer fase da licitação, por seu(s) representante(s) legal(is) 
cadastrado(s), assumindo-as como fi rmes e verdadeiras. 12.14 A validade da proposta será de, no mínimo, 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, contados 
a partir da data da sessão pública do Leilão. 12.15 Caberá ao ofertante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Leilão, 
fi cando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua descone-
xão. - Abertura - 12.16 A partir do horário previsto neste edital, terá início a sessão pública do Leilão, com a divulgação dos lances prévios (referidos no item 
11), eventualmente recebidos, passando a leiloeira a aceitar lances a partir do preço mínimo ou do maior valor ofertado, conforme o caso. 12.17 Aberta a 
etapa competitiva, os ofertantes que darão lances via Internet deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 12.18 Será conside-
rado vencedor o ARREMATANTE que oferecer o maior lance, desde que igual ou superior ao preço mínimo. 12.19 A cada lance ofertado, via Internet, o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo valor. 12.20 Só serão aceitos lances cujo valor seja superior ao do último lance 
que tenha sido anteriormente ofertado, observado o incremento mínimo fi xado para o lote. 12.21 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmos valores, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 12.22 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em 
tempo real, do valor do lance. O sistema não identifi cará o autor dos lances aos demais participantes. 12.23 A leiloeira encerrará a sessão mediante encami-
nhamento de aviso de fechamento iminente dos lances. Findo o prazo dado, será encerrada a recepção de lances. 12.24 O acompanhamento do evento pode 
ser feito pela Internet. 12.25 O sistema informará a melhor proposta imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 13. DOS CRITÉRIOS DE 
JULGAMENTO - 13.1 No julgamento das propostas, a classifi cação se dará em ordem crescente dos preços apresentados, sendo considerada vencedora a 
proposta que cotar o MAIOR PREÇO. 13.2 Serão desclassifi cadas as propostas que: 13.2.1 não atenderem às exigências contidas neste Edital ou impuserem 
condições; 13.2.2 apresentarem irregularidades ou contiverem rasuras, emendas ou entrelinhas que comprometam seu conteúdo; 13.2.3 apresentarem o 
valor total da proposta inferior ao preço mínimo constante do Anexo 09 deste Edital, para o imóvel pretendido; 13.2.4 não estiverem acompanhadas de pro-
curação (subitem 12.3), se for o caso e/ou pela não apresentação dos documentos referidos nos subitens 16.12 e 10.3; 13.2.5 não estiverem acompanhadas 
dos documentos citados no Anexo 04. 13.2.6 não forem apresentadas no prazo estipulado no item 10.3. 14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS - 14.1 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidades, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fi xada para a sessão pública do Leilão, sob pena de decair do direito de impugnação. 14.2 Recebida(s) a(s) impugnação(ões), ou esgotado o prazo para 
tanto, a leiloeira deverá, no prazo de 03 (três) dias úteis, submeter o(s) recurso(s) e a(s) impugnação(ões) recebida(s), devidamente instruída(s), para decisão 
da Comissão de Licitação. 14.3 Os recursos contra as decisões referentes a este processo licitatório deverão ser formalizados e protocolados junto ao CESUP 
SUPRIMENTOS - PR, no endereço abaixo e seu encaminhamento se dará por intermédio da Comissão de Licitação: BANCO DO BRASIL – CESUP PATRI-
MÔNIO PR - Shopping Estação Offi ce - Av. Sete de Setembro, 2.775 – 9º Andar, Rebouças - 80230-010 Curitiba PR - 14.4 Dos atos da Comissão de Licitação 
caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do dia subsequente ao da publicação no Diário Ofi cial da União ou, se o recorrente estiver presen-
te, do dia subsequente ao da reunião em que realizado o ato. 14.5 Interposto recurso, que terá efeito suspensivo, este será comunicado ao ARREMATANTE 
- vencedor para, querendo, impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do término do prazo do recorrente. 14.6 Não serão conhecidos os recursos 
interpostos fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identifi cado no processo para responder pelo concorrente. 
15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 15.1 Os pagamentos dos lances vencedores somente poderão ser feitos à vista e em moeda - corrente no País. 15.1.1 
Os pagamentos dos lances vencedores não poderão ser realizados com a compensação de créditos junto ao Banco do Brasil S.A. 15.2 O ARREMATANTE 
vencedor pagará ao Banco do Brasil S.A., a título de sinal para garantia de contratação, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
lance vencedor e 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor aa leiloeira, a título de comissão da leiloeira, sendo que: 15.2.1 Em caso de lance prévio, 

o ARREMATANTE, se ausente à sessão pública do Leilão, deverá efetuar o pagamento observando o contido no subitem 11.2. - 15.2.2 Em caso de lance via 
internet, o ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento seguindo os mesmos moldes descritos para o lance prévio contido no subitem 11.2. 15.3 A importân-
cia paga como sinal pelo ARREMATANTE vencedor será utilizada para - complementação do preço. 15.4 O ARREMATANTE vencedor deverá recolher ao 
Banco do Brasil S.A. o complemento do preço correspondente a 95% do valor proposto, mediante recolhimento em até 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da data do Leilão. 15.4.1 Para os casos de imóveis com direito de preferência de locatário, permissionário, arrendatário, usufrutuário, superfi ciário, 
enfi teuta ou direito de habitação, os prazos máximos para pagamento apenas começarão a contar a partir da data da formalização do exercício da preferên-
cia, caso ocorra, ou a partir do término do prazo de que tratam os itens 4.2 a 4.8 sem que haja manifestação. 15.5 No prazo máximo de 8 (oito) dias úteis após 
o pagamento total do lance e entrega de todos os documentos descritos no subitem 10.3, será assinado o Contrato Particular de Compra e Venda, que será 
substituído pela Escritura Pública Compra e Venda quando resolvidas todas as pendências do imóvel descritas no Anexo 09. 15.5.1 No prazo citado no subi-
tem 15.5, O ARREMATANTE deverá providenciar também o reconhecimento de fi rmas por semelhança junto ao Cartório de Notas. 16. CONTRATAÇÃO 
DEFINITIVA - 16.1 Quando resolvidas todas as pendências descritas no Anexo 09, desde que respeitado o prazo determinado no item 16.14, o contrato de-
fi nitivo será formalizado na Cidade de Curitiba (PR) ou na cidade de localização do imóvel a ser licitado, por meio de Escritura Pública Compra e Venda, 
correndo todos os impostos, taxas e despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias para o 
registro, por conta do adquirente. 16.1.1 O comprador entregará a leiloeira, no ato da formalização, 01 (um) cheque de valor igual ao da despesa para regis-
tro do contrato. O cheque será depositado na conta do competente Cartório de Registro de Imóveis e, na hipótese de sua devolução, fi ca facultado ao Banco 
promover o registro, imputando ao comprador as despesas inerentes ao ato, independentemente de aviso ou notifi cação. 16.2 O ARREMATANTE terá o 
prazo de 8 (oito) dias úteis, contado a partir da convocação da Leiloeira, para apresentar toda a documentação exigida junto ao Tabelionato para formalização 
da Escritura Pública Compra e Venda, sob pena de não o fazendo ser considerado como desistente conforme item 18 deste Edital. Este prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo ARREMATANTE durante o seu transcurso e desde que ocorram motivos justifi cados, aceitos 
pelo BANCO. 16.2.1 É de responsabilidade do ARREMATANTE, após a convocação da Leiloeira, a iniciativa necessária à lavratura do Contrato Particular de 
Compra e Venda/Escritura Pública de Compra e Venda, inclusive a obtenção de guias, declarações e documentos exigíveis. 16.2.2 Em se tratando de arre-
mate por empresa individual e, caso não seja possível a formalização da venda em nome da empresa, por impedimento do registro pelo cartório de registro 
de imóveis, esta poderá ser feita em nome da pessoa física titular da empresa, devendo ser apresentada a documentação para pessoa física exigida no item 
16.12.1 e no Anexo 04. 16.3 O Banco adotará as ações necessárias para o registro da Escritura Pública de Compra e Venda no competente Cartório de 
Registro de Imóveis, correndo todos os impostos, taxas e despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel (tanto para 
confecção da Escritura Pública de Compra e Venda como a certidão após o registro da venda) e outras necessárias para o registro, por conta do adquirente. 
16.4 A par das cláusulas usuais em transações da espécie, o instrumento de venda conterá as seguintes cláusulas: 16.4.1 “a venda foi realizada através do 
Leilão Público nº 2022/708755V(7419), realizado em 25/08/2022, cujo edital o ARREMATANTE se declara submetido.” 16.4.2 “as dimensões do imóvel são 
de caráter secundário, meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, absolutamente irrelevantes para o instrumen-
to fi rmado, consagrando os ARREMATANTES o negócio como sendo “ad corpus”, ou seja, do imóvel como um todo, independentemente de suas exatas e 
verdadeiras limitações, sejam elas quais forem. Por consequência, o(s) outorgado(s) comprador(es) declara(m) expressamente concordar que se eventual-
mente encontrar(em) área inferior à enunciada neste instrumento, ainda que a diferença exceda a 1/20 (um vinte avos), não poderá(ão) exigir o complemen-
to da área, reclamar a rescisão do contrato ou o abatimento proporcional do preço”. 16.5 Tratando-se de imóvel que necessite de desmembramento, remem-
bramento, averbação de construção, regularização de área e alteração de sua descrição na matrícula do imóvel, do estado de uso e ocupação do solo ou 
outras descritas no Anexo 09, todas as despesas decorrentes da sua regularização junto ao cartório imobiliário e órgãos competentes (Prefeitura, INCRA, 
Receita Federal e outros), bem como todas as providências que se fi zerem necessárias para a condução das regularizações, correrão por conta do adquiren-
te. 16.5.1 Caso seja necessário, o BANCO poderá outorgar procuração ao ARREMATANTE, ou procurador devidamente autorizado por este, com poderes 
específi cos e limitados para a sua representação junto aos órgãos competentes, mediante solicitação detalhada a ser apresentada pelo ARREMATANTE e 
aprovação da Comissão de Licitação. 16.6 Existindo pendência judicial sobre o imóvel, o adquirente se declara informado da demanda, assumindo de modo 
expresso os riscos correspondentes e exonerando o Banco de prestar garantia pela evicção. 16.7 Existindo valores não quitados de IPTU, ITR, CCIR, laudê-
mio e condomínio, o Banco do Brasil S.A. fi cará responsável pela quitação dos valores devidos até a assinatura do Contrato Particular de Compra e Venda 
(Anexo 07) deste edital, desde que estas não estejam mencionadas especifi camente no lote do bem como de responsabilidade do arrematante. 16.8 Tratan-
do-se de imóvel ocupado por terceiros, o adquirente se declarará informado do fato, assumindo expressamente todos os ônus decorrentes da desocupação. 
16.9 Registrada a Escritura Pública de Compra e Venda, todos os direitos e obrigações pertinentes ao imóvel, inclusive as descritas no Anexo 09, serão 
atribuídos ao adquirente. O comprador somente será imitido na posse do imóvel após o recebimento, pelo Banco do Brasil S.A., do valor total ofertado no 
Leilão e o devido registro da Escritura Pública Compra e Venda no respectivo Cartório de Registro de Imóveis. 16.10 Não ocorrendo à formalização da venda 
ao primeiro colocado, após a habilitação deste conforme item 9.1 deste Edital, seja por desistência expressa ou por desclassifi cação, o Banco se reserva o 
direito de realizar nova licitação ou consultar os demais colocados, na ordem de classifi cação, sobre o seu interesse em adquirir o imóvel nas mesmas con-
dições de preço do primeiro colocado, no prazo referente à forma de pagamento escolhida, mantendo os demais termos deste Edital. 16.11 Não ocorrendo a 
habilitação do arrematante, por não pagamento do valor do sinal de 5%, conforme itens 9.1 e 15.2 deste Edital, o Banco se reserva o direito de realizar nova 
licitação ou consultar os demais colocados, na ordem de classifi cação, sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado como lance vencedor 
o valor de oferta do próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital. 16.12 Na data da assinatura dos contratos o adquirente deverá comprovar 
possuir condições de contratar com a Administração Pública, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 16.12.1 Pessoa Física: 16.12.1.1 Cédula 
de Identidade; 16.12.1.2 CPF; 16.12.2 Pessoa Jurídica: 16.12.2.1 Ato constitutivo e suas alterações; 16.12.2.2 Cédula de Identidade e CPF dos sócios, Dire-
tores ou Gerentes, conforme o caso; 16.12.2.3 Inscrição CNPJ (atualizada); 16.12.2.4 Certidão de Quitação de Tributos Estaduais; 16.12.2.5 Certidão de 
Quitação de Tributos Municipais; 16.12.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União obtida no site: www.receita.fazenda.gov.br; 16.12.2.7 Prova de regularidade com a Previdência Ofi cial (Certidão 
Negativa de Débito - CND, expedida pelo INSS); 16.12.2.8 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade 
do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal). 16.13 Não serão aceitos documentos com rasuras ou emendas que comprometam a sua autentici-
dade. 16.14 O ARREMATANTE terá prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura do Contrato Particular de Compra e Venda para regularização 
de todas as pendências do imóvel, descritas no Anexo 09. 16.14.1 O prazo citado no item 16.14 poderá ser prorrogado, por até igual período, quando solici-
tado pelo ARREMATANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justifi cado, com expressa aceitação pelo BANCO. 16.15 O ARREMATANTE 
deverá relatar ao BANCO a cada 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de assinatura do Contrato Particular de Compra e Venda, o andamento das 
providências adotadas para regularização das pendências, acompanhado de cópias dos documentos apresentados pelos intervenientes. 16.16 Caso não haja 
o registro da Escritura Pública Compra e Venda no Cartório de Registo de imóveis no prazo estipulado nos itens 16.2 e 16.14, a venda será desfeita, sujei-
tando o arrematante ao pagamento de multa nos termos do item 19 deste edital 16.16.1 A parcela correspondente aos recursos próprios, descontada porven-
tura a multa, será devolvida, sem juros ou correção, ao ARREMATANTE. 17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - 17.1 As seguintes sanções poderão ser 
aplicadas aos licitantes, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Banco pelo infrator: 17.1.1 advertência; 17.1.2 suspensão 
temporária do direito de licitar e contratar com o BANCO DO BRASIL S.A. e suas subsidiárias, por período não superior a 02 (dois) anos; 17.2 Aplica-se a 
esta licitação e aos contratos dela decorrentes, a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a adminis-
tração pública nacional e estrangeira, na forma da Lei 12.846/2013, de 1º de agosto de 2013. 17.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo 
administrativo. 17.4 A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
17.5 No caso de aplicação de suspensão temporária caberá apresentação de recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 17.6 Nos 
prazos de defesa prévia e recurso será aberta vista do processo aos interessados. - ADVERTÊNCIA - 17.7 A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer: 
17.7.1 descumprimento das obrigações editalícias ou contratuais que não acarretem prejuízos para o Banco; e - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA - 17.8 A sus-
pensão temporária poderá ser aplicada quando ocorrer: a) apresentação de documentos falsos ou falsifi cados; b) irregularidades que acarretem prejuízo ao 
Banco, ensejando a frustração da licitação; c) ações com intuito de tumultuar licitações ou prejudicar a execução do contrato; d) prática de atos ilícitos, de-
monstrando não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Banco; e) condenação defi nitiva por praticar fraude fi scal no recolhimento de quaisquer tri-
butos; f) consolidação da propriedade, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/1997, de imóvel objeto deste edital, em nome do Banco, em virtude de mora não 
purgada pelo comprador e transformada em inadimplemento absoluto. - 18. DESISTÊNCIA - 18.1 O ARREMATANTE vencedor poderá ser considerado de-
sistente se: 18.1.1 não celebrar a Escritura Pública Compra e Venda conforme item 16, especifi cados neste edital; 18.1.2 não efetuar os pagamentos nos 
prazos e forma defi nidos neste Edital; 18.1.3 não satisfi zer as condições previstas neste Edital para celebração dos contratos; 18.1.4 manifestar-se expres-
samente nesse sentido, por meio do Termo de Desistência – Anexo 05.- 18.1.5 deixar de apresentar os documentos solicitados nos subitens 10.3.1 a 10.3.4 
e 16.14 no prazo estipulado neste Edital. 18.1.6 não apresentar nos prazos o relatório citado no item 16.15 - 19. MULTA - 19.1 Caracterizada a desistência 
nos termos do item 18, O BANCO poderá reverter o valor referente ao sinal de 5% (cinco por cento) do valor da venda pago pelo ARREMATANTE com multa 
por inexecução total ou parcial do contrato. 20. OUTRAS CONDIÇÕES - 20.1 O Banco do Brasil S.A. reserva-se o direito de presentes razões de ordem 
administrativa, comercial ou operacional, revogar em defesa do interesse público ou anular esta licitação, total ou parcialmente, em qualquer fase, com a 
devolução de todos os pagamentos realizados a título de sinal ou complemento da venda, mesmo depois de julgadas as propostas, sem que caiba aos AR-
REMATANTES, em qualquer das hipóteses, o direito à atualização monetária, indenização, ressarcimento ou reclamação de qualquer espécie. 20.2 Os pa-
gamentos no ato do Leilão serão efetuados pela emissão de 02 (dois) cheques, sendo um de valor correspondente à comissão da leiloeira e o outro referen-
te ao sinal, ambos de emissão do ARREMATANTE vencedor ou seu representante legal. 20.3 Os pagamentos em cheques não terão efeito de quitação, 
enquanto não forem estes apresentados e considerados liquidados pelo Serviço de Compensação. 20.4 A devolução de cheque utilizado para o pagamento, 
do sinal ou do complemento da venda, por insufi ciência de fundos, contra-ordenado, ou com efeito de não pagamento de qualquer natureza, será imediata-
mente caracterizada como desistência, na forma do item 18 deste Edital. 20.5 Os cheques emitidos, não honrados, estarão sujeitos às penalidades da Lei, 
respondendo os ARREMATANTES judicialmente pelo ato. 20.6 O ARREMATANTE vencedor que deixar de fi rmar a Escritura Pública de Compra e Venda e/
ou em caso de sua posterior desclassifi cação, por não preencher os requisitos para assumir os compromissos a que se propôs, fi cará sujeito ao pagamento 
de multa correspondente a 5% (vinte por cento) do valor do lance vencedor, além de responder pelos danos causados ao Banco. 20.7 A recusa em entregar 
qualquer dos documentos acima citados será motivo de desclassifi cação da proposta, sujeitando o proponente ao pagamento da multa no valor equivalente 
à garantia prevista no subitem 19.1, além de responder pelos danos causados ao Banco. 20.8 É facultada à Comissão de Licitação ou à autoridade a ela 
superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. Os licitantes intimados 
para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão responder, por escrito, no prazo determinado pela Comissão, sob pena de desclassifi cação. Todas 
as comunicações deverão ser feitas por escrito. 20.9 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Comissão de Licitação. 20.10 Ocorrendo à 
decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil de expediente normal do Banco do Brasil S.A., subseqüente às ora fi xados. 20.11 Os Imóveis desta 
licitação serão vendidos no estado de ocupação e conservação em que se encontram, seja na data do leilão ou na data de formalização defi nitiva da venda. 
20.12 Os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados no original, em cópia autenticada por cartório, ou por publicação em órgão da impren-
sa ofi cial. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo com o original, pelos membros da Comissão de Licitação ou pela leiloeira. 20.13 Não serão 
aceitos documentos com rasuras ou emendas que comprometam a sua autenticidade. 20.14 Informações complementares poderão ser obtidas no escritório 
da leiloeira, situado na Rua Rua Doutor Bento Teobaldo de Ferraz, 190 - Barra Funda - São Paulo/SP, ou no Banco do Brasil S.A. – CESUP SUPRIMENTOS 
- PR, localizado no Shopping Estação Offi ce - Av. Sete de Setembro, 2.775, 9º andar, Rebouças, Curitiba – PR. - 21. ELEIÇÃO DO FORO - 21.1 Fica eleito 
o foro desta Cidade para dirimir quaisquer questões judiciais decorrentes deste Edital. Curitiba (PR),13 de julho de 2022 - Rodrigo Araujo - Presidente da 
Comissão de Licitação - ANEXO 09 - EDITAL DE LEILÃO Nº 2022/708755V(7419) - DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS - 1. OBJETO: ALIENAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS - 2. DISPOSIÇÕES GERAIS - 2.1 Além dos dados constantes da descrição do imóvel, serão de responsabilidade do ARREMATANTE, solucionar 
as seguintes pendências, caso existam, arcando com todos os custos e providências eventualmente necessárias: a) multas, pendências judiciais, débitos, 
inclusive de concessionárias de água, luz e gás, e demais encargos incidentes sobre o imóvel, independentemente da data do fato gerador, mesmo lançados 
ou cobrados futuramente, em nome do Banco, de seus antecessores ou de terceiros; b) regularização do imóvel perante os entes e órgãos competentes, tais 
como o município onde se encontra situado, os cartórios de registro de imóveis, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), a Receita 
Federal, concessionárias de água, luz e gás, entre outros; c) adaptação das condições de fornecimento de água e luz; d) adaptação das condições de uso e 
ocupação do solo e o estado da construção; necessidade de desocupação do imóvel; e) verifi cação do enquadramento da construção em relação à lei de 
zoneamento municipal. f) troca de titularidade dos serviços de utilidade pública e comprovação da quitação dos mesmos quando requerido pelo Banco do 
Brasil, sob pena de se aplicarem as sanções cabíveis. 2.1.1 O Banco exime-se de toda e qualquer responsabilidade quanto aos casos e situações acima ci-
tados, assumindo apenas as situações descritas no item 16.7 deste Edital, desde que estas não estejam mencionadas especifi camente no lote do bem como 
de responsabilidade do arrematante. 2.2 Para os imóveis com pendência judicial (Ex. Penhora, Hipoteca, Arresto, etc.) os compradores se declaram informa-
dos da demanda, assumindo de modo expresso os riscos correspondentes e exonerando o Banco de prestar garantia pela evicção (conforme itens 4.10 e 
16.6 do Edital). 3. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS – PARANÁ - CAMPO LARGO(PR) - LOTE 01 - IMÓVEL URBANO: Um terreno com 12.260,78 m² de área, 
situado na Rua Caetano Munhoz da Rocha, 1363, Lote B, Ouro Verde, em Campo Largo, PR. Melhor descrito na matrícula 46581 do Ofício de Registro de 
Imóveis de Campo largo PR. a. O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do 
imóvel correrão por conta do adquirente, conforme item 16.8 deste Edital. b. O imóvel possui uma área construída que não está averbada na matrícula. 
Eventuais procedimentos e despesas para a regularização da pendência fi carão por conta do adquirente. c. Há divergência da área total construída do imóvel 
que consta no cadastro do imóvel na Prefeitura da área construída verifi cada In Loco. Eventuais procedimentos e despesas para a regularização da pendên-
cia fi carão por conta do adquirente. d. O lote é atingido por uma faixa não edifi cável de 448,54m² relativa à área de preservação permanente e o adquirente 
de declara informado do fato. OBS.: Atentar para as “Disposições Gerais” deste Anexo. Lance Mínimo: R$ 1.130.000,00 - Informações pelo telefone.: (11) 
2359-7351 / (11) 3461-3583, pelo site: www.lancenoleilao.com.br e pelo e-mail: atendimento@lancenoleilao.com.br - RIO GRANDE DO SUL - INDEPENDÊN-
CIA (RS) - LOTE 02 - Imóvel Rural: Parte ideal de uma fração de terras com área de 432,336036 ha dentro de uma área maior com 577,448049Ha, denomi-
nado Campos de Santa Rosa, do município de Independência - RS. Melhor descrito na matricula 1 do CRI de Independência-RS. a. O imóvel encontra-se 
ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente, conforme item 
16.8 deste Edital. b. Existe IMISSÃO NA POSSE n° 00125215120048210074 no TJ-RS e o arrematante se declara informado do fato eximindo o Banco da 
Evicção, conforme item 16.6 do Edital do Leilão. c. Existe AÇÃO DE EXECUÇÃO n° 00125215120048210074 no TJ-RS e o arrematante se declara informa-
do do fato eximindo o Banco da Evicção, conforme item 16.6 do Edital do Leilão. d. Existem débitos e pendências (área, titularidade e outros) para regulari-
zação ITR e CAFIR do imóvel junto ao Receita Federal e o arrematante se declara informado do fato, fi cando a regularização e a quitação dos débitos a 
cargo do arrematante. e. O adquirente se declara ciente de que sobre o imóvel recai as seguintes ações/ gravames: R-35/01-Penhora; R-36/01-Constrição-
Judicial; R-37/01-Penhora; R-38/01-Penhora; R-39/01- Penhora; R-40/01-Penhora; R-41/01-Penhora; R-42/01-Penhora; R-43/01-Penhora; R-44/01- Penho-
ra; R-45/01-Penhora; R-46/01-Penhora; R-47/01-Penhora; R-48/01-Penhora; R-49/01- Penhora; R-53/01-Penhora; e AV-54/01-Existência de Ação. Foi solici-
tada na ação de execução a baixa daquelas penhoras da parte que cabe ao Banco, levantamento parcial das penhoras a cargo do Banco do Brasil S.A e o 
adquirente se declara informado dos fatos não havendo previsão para manifestação do Juízo. f. O adquirente se declara ciente de que sobre o imóvel recai 
AV56/01- Hipoteca de Terceiros, foi requerido a baixa pelo Banco do Brasil S/A no devido processo, uma vez que os embargos a arrematação que foram 
julgados improcedentes e o adquirente se declara informado dos fatos não havendo previsão para manifestação do Juízo. g. Existe a necessidade de realizar 
GEORREFERENCIAMENTO da área, fi cando a realização, registros cartorários, regularização junto aos órgãos competentes e a quitação dos débitos a 
cargo do arrematante. h. Existem débitos e pendências para a regularização do CCIR junto ao Incra sobre o imóvel e o arrematante se declara informado do 
fato, fi cando a regularização e o quitação dos débitos a cargo do arrematante. i. Existe pendência de averbação e regularização do CAR na matrícula e as 
providências de regularização junto ao (SICAR) Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural, INCRA e Cartório de Registro de Imóveis competentes cor-
rerão a cargo do adquirente que também deverá observar a legislação vigente sobre a área de preservação permanente (APP). j. Imóvel possui coproprietá-
rio com direito de preferência na aquisição do bem, conforme item 4.9 deste Edital; OBS.: Atentar para as “Disposições Gerais” deste Anexo. - Lance Mínimo: 
R$ 22.556.000,00 - Informações pelo telefone.: (11) 2359-7351 / (11) 3461-3583, pelo site: www.lancenoleilao.com.br e pelo e-mail: atendimento@lanceno-
leilao.com.br - SÃO PAULO - SANTA RITA DO PASSA QUATRO (SP) - LOTE 03 - Imóvel Rural: uma parte ideal de uma fração de terras com área de 13,915 
ha, dentro de uma área maior de 111,32 ha, denominada Fazenda Santa Eliza, situado no município de Santa Rita do Passa Quatro - SP. Melhor descrito na 
matrícula 13671 do CRI de Santa Rita do Passo Quatro - SP. a. O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para 
regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente, conforme item 16.8 deste Edital. b. Imóvel possui coproprietário com direito de 
preferência na aquisição do bem, conforme item 4.9 deste Edital c. Existem benfeitorias não averbadas na matrícula, fi cando a regularização a cargo do  
adquirente, conforme item 16.5 deste Edital. d. Existe AÇÃO DE EXECUÇÃO n° 00001194519968260472 no TJ-SP e o arrematante se declara informado do 
fato eximindo o Banco da Evicção, conforme item 16.6 do Edital do Leilão. e. Existem débitos e pendências para a regularização do CCIR junto ao Incra sobre 
o imóvel e o arrematante se declara informado do fato, fi cando a regularização e o quitação dos débitos a cargo do arrematante. f. Existe pendência de 
averbação e regularização do CAR na matrícula e as providências de regularização junto ao (SICAR) Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural, INCRA 
e Cartório de Registro de Imóveis competentes correrão a cargo do adquirente que também deverá observar a legislação vigente sobre a área de preservação 
permanente (APP). g. Existe a necessidade de realizar GEORREFERENCIAMENTO da área, fi cando a realização, registros cartorários, regularização junto 
aos órgãos competentes e a quitação dos débitos a cargo do arrematante. h. Existe a necessidade de realizar LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO da área, 
fi cando a realização, regularização junto aos órgãos competentes, registros cartorários e a quitação dos débitos a cargo do arrematante. i. Existem débitos e 
pendências (área, titularidade e outros) para regularização ITR e CAFIR do imóvel junto ao Receita Federal e o arrematante se declara informado do fato, 
fi cando a regularização e a quitação dos débitos a cargo do arrematante. OBS.: Atentar para as “Disposições Gerais” deste Anexo. Lance Mínimo: R$ 
332.000,00 - Informações pelo telefone.: (11) 2 359-7351 / (11) 3461-3583, pelo site: www.lancenoleilao.com.br e - pelo e-mail: atendimento@lancenoleilao.
com.br - SÃO BERNARDO DO CAMPO (SP) - LOTE 04 - IMÓVEL URBANO: PARTE IDEAL DE CORRESPONDENTE A 25 % DO IMOVEL da matrícula - 
41.686 do 02º Ofi cial de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo SP, localizado na Rua Rolando Gambini, 700, Jardim Lavinia, em São Bernardo do 
Campo SP. Melhor descrito na matrícula 41.686 do 2º Ofi cial de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo SP. a. O imóvel encontra-se ocupado por 
terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente, conforme item 16.8 deste 
Edital. b. Imóvel possui coproprietário com direito de preferência na aquisição do bem, conforme item 4.9 deste Edital; c. Existe AÇÃO MONITÓRIA n° 
00248917720028260564 no TJ-SP e o arrematante se declara informado do fato eximindo o Banco da Evicção, conforme item 16.6 do Edital do Leilão. d. A 
área do imóvel registrada na matrícula e constante no cadastro do imóvel na Prefeitura são divergentes. Eventuais procedimentos e despesas para a regula-
rização da pendência fi carão por conta do adquirente. e. Titularidade do IPTU em nome de ADELINA MARIA DA COSTA e eventuais procedimentos e despe-
sas para regularização fi carão por conta do adquirente, conforme item 16.5 deste Edital. OBS.: Atentar para as “Disposições Gerais” deste Anexo. Lance 
Mínimo: R$ 8.200,00 - Informações pelo telefone.: (11) 2359-7351 / (11) 3461-3583, pelo site: www.lancenoleilao.com.br e pelo e-mail: atendimento@lance-
noleilao.com.br
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DATA 1º LEILÃO 28/07/22 ÀS 14H00 - DATA 2º LEILÃO 29/07/22 ÀS 14H00
EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

José Carlos Barbosa, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCESP sob o nº 1057, devidamente autorizado na forma da Lei, FAZ 
SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que, por força do artigo 27 e seguintes 
da Lei 9.514/97, LEVARÁ A VENDA EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL (Lei 9.514/97), em decorrência da consolidação da 
propriedade em favor dos Credores Fiduciários ALCASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrito no 
CNPJ nº 60.306.552/0001-54, e FLECHE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrito no CNPJ nº 
09.074.306/0001-67, OS IMÓVEIS ABAIXO DESCRITOS. Objeto do Instrumento  particular celebrado em 22/08/2010, 
tendo como fi duciante: REINALDO FERREIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 052.821.208-79. Informo as datas, os 
horários, as avaliações e o local, cientes de que a venda será à vista, e pelas condições a seguir: LOTE (14) IMÓVEL 
/ VARGEM GRANDE PAULISTA-SP, TERRENO situado na Rua San Juan, composto pelo LOTE 04 da QUADRA 69. 
Loteamento RESIDENCIAL SAN DIEGO. Área de Terreno: 541,72m². Cadastro Municipal: 13422.23.08.0332.00.000 
Matrícula 100.070 do CRI de Cotia - SP. Obs.: Ocupado (AF). DATAS: 1ª Praça/Leilão Extrajudicial dia 28.07.2022, às 
14:00horas, pelo valor de R$ 353.476,48; 2ª Praça/Leilão Extrajudicial dia 29.07.2022, às 14:00horas, pelo valor a partir de 
R$ 288.424,97, na forma da Lei. Objeto do Instrumento particular celebrado em 10/06/2011, tendo como fi duciante: IVAN 
DIAS DE SOUZA, inscrito no CPF nº 124.885.678-33. Informo as datas, os horários, as avaliações e o local, cientes de 
que a venda será à vista, e pelas condições a seguir: LOTE (16) IMÓVEL / VARGEM GRANDE PAULISTA-SP, TERRENO 
situado na Rua San Juan, composto pelo LOTE 03 da QUADRA 68. Loteamento RESIDENCIAL SAN DIEGO. Área de 
Terreno: 541,72m². Cadastro Municipal: 13422.23.37.0439.00.000 Matrícula 106.803 do CRI de Cotia - SP. Obs.: Ocupado 
(AF). DATAS: 1ª Praça/Leilão Extrajudicial dia 28.07.2022, às 14:00horas, pelo valor de R$ 326.431,54; 2ª Praça/Leilão 
Extrajudicial dia 29.07.2022, às 14:00horas, pelo valor a partir de R$ 447.405,72, na forma da Lei. LOCAL DO LEILÃO: 
On-line através do site www.leilaovip.com.br. CONDIÇÕES: A eventual desocupação do lote é de responsabilidade 
do arrematante. São ainda de responsabilidade do arrematante eventuais restrições adicionais pelo poder 
público, legislação aplicável e restrições impostas pela loteadora quanto ao uso e construção nos lotes, cujo 
desconhecimento das mesmas não poderá ser alegado, assim como ônus e gravames não expressamente previstos 
neste Edital. Caberá também ao comprador os procedimentos de escrituração, onde o vendedor fornecerá ao 
mesmo todos os subsídios necessários. O imóvel possui débitos de IPTU e Associação/Condomínio, fi cando de 
responsabilidade do comprador a apuração e quitação dos débitos sem direito a reembolso. O pagamento será à 
vista nominal a Credora Fiduciária. A comissão do leiloeiro será de 5% sobre arrematação. Transferência e registro por 
conta do arrematante. Venda “ad corpus” e no estado de ocupação em que se encontra (art. 30 da Lei 9.514/97), cabendo 
ao interessado verifi car antes de arrematá-lo, com despesas por conta do arrematante. O Fiduciante será comunicado das 
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do 
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da 
lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017.As partes, seus cônjuges, usufrutuários, inquilinos, ou senhorios diretos, 
em havendo, fi cam INTIMADOS pelo presente EDITAL 1ª e 2ª PRAÇA/LEILÃO EXTRAJUDICIAL. Mais informações 
serão obtidas nos dias dos leilões, no site www.leilaovip.com.br ou nos telefones 0800 717 8888 e (11) 3093-5252.

VARA ÚNICA – FORO DA COMARCA DE ITUPEVA
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL – VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/ CPC EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Cássia Negrete 
Nunes Balbino – Leiloeira Oficial – JUCESP 1.151. VARA ÚNICA – FORO DA COMARCA DE ITUPEVA. Processo nº 1000434-60.2015.8.26.0514. Exe-
cutados: requerido(s) BS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA. (CNPJ Nº 008.532.688/0001-62) e EMIR RUSSO (CPF 
Nº 033.170.348-31); Ora ativo; Um terreno à Rua João Avelino Pinho Mellão, Lote 39, Quadra Q, Paraisópolis, São Paulo, CEP: 05659-010. Descrição 
completa na matrícula nº 93.033 - 18º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO; Valor de avaliação atualizado: R$ 
105.695,12 (Junho/2022). Deságio de 80% do valor de avaliação (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS – 1ª Praça começa em 24/07/2022, às 
10h00min; e termina em 27/07/2022, às 10h00min; 2ª praça começa em 27/07/2022, às 10h00min; e termina em 16/08/2022, às 10h00min. INTIMADOS 
das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenota-
do sob o nº 1.331.757, em 14 de dezembro de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 
do Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por JOSE DE OLIVEIRA GONSALVES, brasileiro, aposentado e sua mulher 
SIMONE MACHADO LOPES GONSALVES, brasileira, do lar, residentes e domiciliados nesta Capi-
tal, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 10 de fevereiro de 
1994, que adquiriram através do Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra de Bem 
Imóvel com Dação em Pagamento celebrado com os titulares de domínio THIAGO VAREJÃO FON-
TOURA, engenheiro civil, casado com MARIA DE LOURDES SANTOS FONTOURA, empresária, 
residentes e domiciliados nesta Capital; e FUAD MATTAR, industrial, casado com MARIA ALICE NO-
VAES MATTAR, do lar, residentes e domiciliados nesta Capital; posse essa que se refere ao IMÓVEL 
correspondente a CASA situada na Avenida Ellis Maas, nº 970, antigo nº 300, Casa nº 59 do Bloco G, 
com frente para a Rua A de Circulação Interna do Condomínio Parque das Arvores, no 29º Subdistrito 
– Santo Amaro – com área de superfície de 92,71m2, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 167.267.0073-2; imóvel esse registrado conforme a Matrícula nº 
248.967 deste registro. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos, THIAGO VAREJÃO FONTOURA, MARIA DE LOURDES SANTOS 
FONTOURA, FUAD MATTAR, MARIA ALICE NOVAES MATTAR e CONDOMÍNIO PARQUES DAS 
ÁRVORES, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titu-
lar de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedi-
mento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de 
Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a 
teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-
-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de 
Imóveis da Comarca da Capital, aos 11 de julho de 2.022. O Oficial Substituto.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº 1015804-08.2021.8.26.0405. 
Classe:Assunto: Execução de Título Extrajudicial-DIREITO CIVIL. Exequen 
te:Teresa de Jesus Fernandes Andradez. Executado:Helen Carolina Navar- 
ro e outros. Tramitação prioritária. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. 
1015804-08.2021.8.26.0405. A Dra. Mariana Horta Greenhalgh, Juíza de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Osasco/SP, na forma da lei, etc.Faz 
Saber a Helen Carolina Navarro Cardoso, RG nº 34.201.486-9 e CPF nº 32 
5.970.598-80; Vinicius Francisco Ribeiro Cardoso, RG nº33.936.592-4 e CP 
F nº 274.422.548-70 e Virgílio Simões Cardoso, RNE W420376DIREXEX e 
CPF nº 646.274.208-97 que Teresa de Jesus Fernandez Andradez, ajuizou 
Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento deR$27.555,12 
(Julho/21), conforme doctos, anexos aos autos. Estando os Réus em lugar 
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo 
no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o 
depósito de 30%, incluindo custas e honorário se requerer o parcelamento 
em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes 
a fluir após os 20 dias supra, ficando advertida de que no caso de revelia 
será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei.  

Edital de Citação. Processo nº 1026156-88.2018.8.26.0224. Prazo de 20 
Dias. O(A) MM(A). Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível de Guarulhos/SP, Dr. 
Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a Lygia Ávila Estraceiro, RG nº 28.333.469-1 e CPF nº 282. 768.898-08, 
que E. E. I. O Pequeno Príncipe Ltda., ajuizou ação MONITÓRIA, visando 
o recebimento de R$25.457,15(Junho/2018) decorrente de serviços educa- 
cionais. Foi deferida a citação da ré por edital, para que em 15 dias, após 
os 20 dias supra, pague o débito, com os honorários advocatícios, ou ofere-
ça embargos, sob pena de conversão em mandado executivo. Decorridos 
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial. Será o pre-
sente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 06 de julho de 2022.  

B3gazetasp.com.br
QUINTA-FEIRA, 14 DE JULHO DE 2022 Economia

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 279/2022

Processo Administrativo nº 081512/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de transporte de escolares, na 
área urbana do Município de Ribeirão Preto e Bonfim Paulista/SP, conforme edital e seus 
anexos.
Valor Estimativo: R$ 5.170.666,65 (cinco milhões cento e setenta mil seiscentos e sessenta 
reais e sessenta e cinco centavos).

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 14 horas do dia 27 de julho de 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 27 de julho de 2022 às 14 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 27 de julho de 2022 a partir das 14 horas e 30 
minutos.

Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 13 de julho de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 286/2022

Processo Administrativo nº 082656/2022

OBJETO:  Registro de preços para aquisição de medicamentos para atendimento de ordens 
judiciais, conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo:  R$ 216.189,19 (duzentos e dezesseis mil cento e oitenta e nove reais e 
dezenove centavos). 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8 horas e 30 minutos do dia  27 de julho de 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 27 de julho de 2022 às 8 horas e 30 minutos.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 27 de julho de 2022 a partir das 9 horas.

Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 13 de julho de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº03/2022
Processo Administrativo Nº 28/2022

Tipo: Menor Preço por Item.
A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna torna público para conhecimento 
dos interessados que se encontra aberto procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial – menor preço por Item, para a aquisição de equipamentos de áudio 
e vídeo, conforme características contidas no Termo de Referência. O credenciamento 
será na própria sessão que realizar-se-á no dia 04 de agosto de 2022 às 10:00 horas 
na sede da Câmara Municipal situada na Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 
– Jardim Vergel de Una – Ibiúna – SP. O edital na íntegra encontra-se à disposição 
na Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, podendo ser retirado durante o 
horário de expediente independentemente do pagamento de taxas, e disponível no site 
www.ibiuna.sp.leg.br. Informações através do fone (015) 3248-7228.

Paulo César Dias de Moraes – Presidente da Câmara.
Ibiúna, 12 de junho de 2022.

Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00581/22, Processo 
siafem 20220117171 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/00466, Oferta de Compra 
092301090572022OC00646 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição 
futura e eventual de EMBALAGEM TYVEK C/INDICADOR QUÍMICO 500MM X 70M P/
STERRAD, EMBALAGEM TYVEK C/INDICADOR QUÍMICO 100MM X 70M P/STERRAD, 
ENVELOPE MÉDICO HOSPITALAR 150MM X 320MM (TYVEK)P/STARRED, EMBALAGEM 
TYVEKC/INDICADOR QUÍMICO 150MM X 70M P/STERRAD, EMBALAGEM TYVEK C/
IN, cuja sessão pública será realizada no dia 28/07/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará 
disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção 
“enegociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil a contar 
desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: GABRIELA RODRIGUES CARDOSO e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00582/22, Processo
siafem 20220117106 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/00465, Oferta de Compra
092301090572022OC00601 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição
futura e eventual de FILTRO P/REMOÇÃO DE LEUCÓCITOS CONCENTRADO DE HEMÁCIAS.,
FILTRO P/REMOÇÃO DE LEUCÓCITOS CONCENTRADO DE PLAQUETAS,, STENT
CORONÁRIO RECOBERTO COM FÁRMACO 3.0 X 26 A 29 MM, STENT CORONÁRIO
RECOBERTO COM FÁRMACO 3.5 X 26 A 29 MM, STENT CORONÁRIO RECOBERTO, cuja
sessão pública será realizada no dia 28/07/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará
disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção 
“enegociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil a
contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: MARCOS ROBERTO DE LIMA e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00602/22, Processo
siafem 20220265806 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/00934, Oferta de Compra
092301090572022OC00649 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição
futura e eventual de COMPRESSA CONFECCIONADA EM FIBRAS DE RAYON
ENTRELAÇADAS E CO, LAMINA DESCART.ESTÉRIL P/DERMÁTOMO ELÉTR.ZIMMER,
CATETER DE PH MULTI-USO 02 CANAIS, ADULTO, EQUIPO C/RESERVATORIO GRADUADO
100/150M, ELETRODO AGULHA CONCENTRICA P/ELETROMIOGRAFIA 0,30X25-30MM, cuja
sessão pública será realizada no dia 28/07/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará
disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção 
“enegócios públicos”, Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil a
contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: MARCOS ROBERTO DE LIMA e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00606/22, Processo
siafem 20220447981 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/01306, Oferta de Compra
092301090572022OC00647 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição
futura e eventual de CÂNULA VENOSA CAVA ÚNICA 34F - 46F, CÂNULA DE CARDIOPLEGIA
ANTERÓGRADA 7F, CÂNULA FEMURAL RETA 22F, CÂNULA FEMURAL RETA 20F, CÂNULA
VENOSA UM ESTÁGIO PONTA METÁLICA 28 FR, CÂNULA VENOSA UM ESTÁGIO PONTA
METÁLICA 31 FR, CANULA VENOSA P/ DRENAGEM PONTA ANG, cuja sessão pública será
realizada no dia 29/07/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados
nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negócios públicos”, Data do
início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil a contar desta publicação.
PREGOEIRO DESIGNADO: MARCOS ROBERTO DE LIMA e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Acha-se aberto no Hospital das Clínicas da FMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 631/22, PROCESSO Nº 22/00033, Oferta de Compra 092301090572022OC00685, 
solução de calibração 850 mosm, solução de calibração  50 mosm, solução de controles 
(protinol calibrador) 240/280/320 mosm, kit de acessórios tipo (micro sample) p/ aparelho 
osmometro, reagente para a determinação quantitativa de ciclosporina, reagente p, cuja 
sessão será realizada no dia 26/07/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível 
aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negocio 
públicos” no primeiro dia útil após esta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: Maria da 
Conceição e suplentes. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL Nº 068/2022.PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022.PROCESSO N° 091/2022
TIPO: MENOR PREÇO DO ITEM OBJETO: Aquisição de IMPRESSORA PLOTTER, 
com a finalidade de atender as demandas da Diretoria de Projeto, Posturas e Iluminação 
Pública, conforme condições, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de 
Referência - Anexo I.Data da realização da sessão pública do Pregão: dia 28 de julho 
de 2022, as 09h00 – Obtenção do Edital: gratuito através do site www.novohorizonte.
sp.gov.br, ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso 
Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 
7h30m às 12h00 e das 13h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 13 de julho de 2022 
– Fabiano de Mello Beletani – Prefeito Municipal.

UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL Nº 135/2022.PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2022.PROCESSO N° 193/2022
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL OBJETO: Contratação de empresa especializada 
visando a prestação de serviços de ASSESSORIA E CONSULTORIA NA GESTÃO 
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN, junto ao 
Setor de Fiscalização Tributária, como forma de maximizar a arrecadação municipal 
conforme as especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I. Data da 
realização da sessão pública do Pregão: dia 29 de julho de 2022, as 09h00 – Obtenção 
do Edital: gratuito através do site www.novohorizonte.sp.gov.br, ou na PMNH – Divisão 
de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de 
Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 12h00 e das 13h30m às 17h00 
horas - Novo Horizonte, 13 de julho de 2022 – Fabiano de Mello Beletani – Prefeito 
Municipal.

PREFEITURA DE QUEIROZ
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2022
A Prefeitura Municipal de Queiroz/SP torna público que se encontra aberto no Setor de Licitações a 
CONCORRÊNCIA Nº 03/2022, do tipo MAIOR PREÇO, para Contratação de empresa para execução 
de pavimentação asfáltica, com sinalização, drenagem pluvial, movimento de terra, assentamento de 
tubulação, execução de boca de lobo, (Programa Nossa Rua – Governo do Estado). A sessão de 
recebimento, abertura e julgamento da documentação e proposta ocorrerá às 09:00 horas do dia 17 
de agosto de 2022.

Queiroz – SP, 13 de julho de 2022 – WALTER RODRIGO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL.

PREFEITURA DE QUEIROZ
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 053/2022 (RESUMIDO). 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO DE USO 
DE SISTEMAS (SOFTWARES), ARMAZENAMENTO DE BACKUP EM NUVEM DOS DADOS E SU-
PORTE TÉCNICO POR PRAZO DETERMINADO ABRANGENDO INSTALAÇÃO, CONVERSÃO, 
MANUTENÇÃO E TREINAMENTO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIROZ. Abertura: 
27/07/2022, às 08h TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. O Edital e seus anexos encontram-se dispo-
níveis no Departamento de Licitação, no Paço Municipal, Av. Rangel Pestana, N.º 23, Bairro Centro, 
nesta Cidade de Queiroz – SP, e no site: www.queiroz.sp.gov.br, ou através do telefone (0XX14) 
3458-1137, de segunda a sexta-feira, das 07h às 11h e das 13h às 17h.

Queiroz – SP, 13 de julho de 2022 – WALTER RODRIGO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL.

PREFEITURA DE QUEIROZ
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 054/2022 (RESUMIDO). 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM. Abertura: 27/07/2022, às 09h TIPO DE 
LICITAÇÃO: Menor Preço. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Departamento de 
Licitação, no Paço Municipal, Av. Rangel Pestana, N.º 23, Bairro Centro, nesta Cidade de Queiroz 
– SP, e no site: www.queiroz.sp.gov.br, ou através do telefone (0XX14) 3458-1137, de segunda a 
sexta-feira, das 07h às 11h e das 13h às 17h.

Queiroz – SP, 13 de julho de 2022 – WALTER RODRIGO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL.

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS – SENAD
EDITAL N  º   05  /2022    – CONTRATO 7  5  /2021/SP –   ALIENAÇÃO DEFINITIVA   – BE  NS   MÓVEIS  

A Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas-SENAD, c/ apoio da Estrutura Organiz. do Estado de São
Paulo, neste ato repres. p/ Comissão Perm. de Avaliação e Alienação de Bens, torna público que no dia
29/07/22,  c/ encerr. a partir das  09h, exclusiv.  p/  site www.  danieloliveiraleiloes.com.br  , será
realizado LEILÃO, p/ maior lance, p/ venda dos bens móveis (constituem os lotes discriminados  nos
anexos deste edital). Processo 08129.013197/2021-45. Leiloeiro: DANIEL OLIVEIRA JÚNIOR, p/
força do contrato n° 75/2021. Interessados devem se cadastrar no site supra c/ 48h de antecedência
do leilão. Os bens serão leiloados c /  s e  encontram, s/ garantia. O Leiloeiro, SENAD e CPAAB/SP não
se responsabilizam p/ eventuais erros tipográficos que venham ocorrer neste edital, sendo de inteira
responsabilidade do arrematante verificar o estado de conservação dos bens e suas especificações. No
ato da arrematação, p/ cada lt., p/ lance virtual, o sistema emitirá boleto bancário no valor de 25% da
arrematação, correspondendo esse montante, respectivamente aos 5% relativos à comissão do Leiloeiro
e, 20% relativos à caução, p/ arrematação do bem propriamente dito. A descrição dos bens se sujeita a
esclarecimento  no  curso  do  leilão,  na  fase  de  lances  virtuais,  p/  eliminação de  distorções,  acaso
verificadas. Informações adicionais, serão prestadas p/ Comissão Permanente de Avaliação e Alienação
de Bens do Estado,  p/ e-mail  comissaoleilaossp@sp.gov.br, em horário coml.  ou pelo  Leiloeiro Púb.
Oficial  Daniel  Oliveira Júnior,  tel.:  0800-707-9339. O presente  edital,  bem como seus anexos,
encontram-se disponíveis na íntegra no site supramencionado. São Paulo/SP, 04/07/22.

Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do Estado de São Paulo
Portaria SSP nº 72/2019 e Resoluções nº 063/2020 e 77/2020

Antônio Carlos Heib – Presidente da Comissão 

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS – SENAD
EDITAL N  º   05  /2022    – CONTRATO 7  5  /2021/SP –   ALIENAÇÃO DEFINITIVA   – BE  M   MÓVE  L  
A Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas-SENAD, c/ apoio da Estrutura Organiz. do Estado de
São Paulo, neste ato repres. p/ Comissão Perm. de Avaliação e Alienação de Bens, torna público que
no dia  29/07/22,  c/  encerr.  a  partir  das 10h,  exclusiv.  p/  site
www.  danieloliveiraleiloes.com.br  , será  realizado  LEILÃO,  p/  maior  lance,  p/  venda  do  bem
móvel (constitui o lote discriminado nos anexos deste edital). Processo 08129.010911/2021-43.
Leiloeiro:  DANIEL OLIVEIRA JÚNIOR, p/ força do contrato n° 75/2021. Interessados devem
se cadastrar no site supra c/ 48h de antecedência do leilão. O bem será leiloado c /  s e  encontra,
s/ garantia.  O Leiloeiro, SENAD e CPAAB/SP não se responsabilizam p/ eventuais erros tipográficos
que venham ocorrer neste edital, sendo de inteira responsabilidade do arrematante verificar o estado
de conservação do bem e suas especificações. No ato da arrematação, p/ cada lt., p/ lance virtual, o
sistema emitirá boleto bancário no valor de 25% da arrematação, correspondendo esse montante,
respectivamente aos 5% relativos à comissão do Leiloeiro e, 20% relativos à caução, p/ arrematação
do bem propriamente dito. A descrição do bem se sujeita a  esclarecimento no curso do leilão, na
fase de lances virtuais, p/ eliminação de distorções, acaso verificadas. Informações adicionais, serão
prestadas  p/  Comissão  Permanente  de  Avaliação  e  Alienação  de  Bens  do  Estado,  p/  e-mail
leiloes.srsp@pf.gov.br, em horário coml.  ou pelo  Leiloeiro Púb. Oficial Daniel Oliveira Júnior, tel.:
0800-707-9339. O presente edital, bem como seus anexos, encontram-se disponíveis na
íntegra no site supramencionado. São Paulo/SP, 13/07/22.

Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do Estado de São Paulo
Portaria nº 2383, de 19 de abril de 2022.

Amanda Alves Bortoloti – Presidente da Comissão

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

13 e 14/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010518-15.2018.
valor total: R$ 28,00
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13 e 14/07
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PROC: 1040076-61.2020.
valor total: R$ 98,00
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3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003271-08.2022.
valor total:  R$ 42,00
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AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021188-54.2021.
valor total:  R$ 42,00






                  
                  

                

  
 
          K-13e14/07

13 e 14/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1027577-06.2018.
valor total:  R$ 42,00





               

  
   

  
     
  
  
      K-13e14/07

13 e 14/07
7 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040076-61.2020.
valor total: R$ 98,00



           
    

 

     


                 
  

           
             

              



             









               
                
  
              
            
         K-13e14/07

13 e 14/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003271-08.2022.
valor total:  R$ 42,00




   




                    
             
                  
       

      K-13e14/07

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

13 e 14/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010518-15.2018.
valor total: R$ 28,00





                
              



       K-13e14/07

13 e 14/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1047445-48.2020.
valor total:  R$ 42,00






               

  


 
   
                 
        K-13e14/07

13 e 14/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018220-07.2021.
valor total: R$ 28,00



                




  
  K-13e14/07

13 e 14/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0006835-84.2022.
valor total:  R$ 42,00




 

    

                  

                  
            
 
       K-13e14/07

13 e 14/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1024663-47.2016.
valor total:  R$ 42,00


            




        

                   
 
            K-13e14/07

13 e 14/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0032795-42.2018.
valor total: R$ 28,00



        



                

     K-13e14/07

13 e 14/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1115263-93.2019.
valor total: R$ 28,00






                  
               



             K-13e14/07

13 e 14/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004457-35.2013.
valor total: R$ 28,00




              
   



 
             K-13e14/07

13 e 14/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028334-53.2019.
valor total:  R$ 42,00





                
 
                 




    K-13e14/07

13 e 14/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010506-73.2021.
valor total: R$ 28,00




             
         
   

              

              K-13e14/07

13 e 14/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021188-54.2021.
valor total:  R$ 42,00






                  
                  

                

  
 
          K-13e14/07

13 e 14/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1027577-06.2018.
valor total:  R$ 42,00





               

  
   

  
     
  
  
      K-13e14/07

13 e 14/07
7 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040076-61.2020.
valor total: R$ 98,00



           
   

 

     


                 
  

           
             

              



             









               
                
  
              
            
         K-13e14/07

13 e 14/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003271-08.2022.
valor total:  R$ 42,00




   




                    
             
                  
       

      K-13e14/07

DELLA COLETTA BIOENERGIA S.A.
CNPJ nº 44.691.236/0001-97

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Balanços patrimoniais em 31 de março de 2022 e 2021 - (Em milhares de Reais)

Passivo 2022 2021
Circulante

Empréstimos e financiamentos  102.199 232.813 
Fornecedores e outras contas a pagar  67.997 57.250 
Passivo de arrendamento  49.941 30.650 
Salários e férias a pagar  10.863 9.156 
Impostos e contribuições a recolher  5.020 252 
Impostos parcelados  18.476 17.171 

Total do passivo circulante  254.496  347.292 
Não circulante

Empréstimos e financiamentos  207.557  149.830 
Fornecedores e outras contas a pagar  5.741  8.938 
Passivo de arrendamento  187.128  83.592 
Impostos parcelados  18.250  28.913 
Passivo fiscal diferido  20.913  - 
Provisão para processos judiciais  1.200  1.200 

Total do passivo não circulante  440.789  272.473 
Patrimônio líquido

Capital social  38.400  38.400 
Ajuste de avaliação patrimonial  14.932  (69.714)
Prejuízos acumulados  (201.295)  (185.302)

Total do patrimônio líquido  (147.963)  (216.616)
Total do passivo  695.285  619.765 
Total do passivo e patrimônio líquido  547.322  403.149 

Ativo 2022 2021
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa  32.343  21.683 
Contas a receber de clientes  4.368  361 
Estoques  13.513  5.801 
Ativo biológico  34.205  22.401 
Impostos a recuperar  6.326  3.467 
Outros créditos  1.074  362 

Total do ativo circulante  91.829  54.075 
Impostos a recuperar  754  421 
Outros investimentos  2.614  2.614 
Ativo fiscal diferido  -  30.535 

Total do realizável a longo prazo  3.368  33.570 
Imobilizado  199.009  175.639 
Direito de uso  253.116  139.865 

Total do ativo não circulante  455.493  349.074 
Total do ativo  547.322  403.149 

2022 2021
Prejuízo do exercício  (19.525)  (17.774)
Resultados abrangentes:
Designação/baixa do hedge accounting  133.602  32.925 
Efeitos tributários sobre a designação/baixa do 
  hedge accounting  (45.425)  (11.195)
Outros resultados abrangentes líquidos de
  imposto de renda e contribuição social  88.177  21.730 
Resultado abrangente total  68.652  3.956 

Demonstrações de resultados abrangentes - Exercícios findos em 
31 de março  de 2022 e 2021 - (Em milhares de Reais)

2022 2021
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuízo do exercício (19.525)  (17.774)
Ajustes para:
Depreciação  25.374  38.074 
Amortização da manutenção de entressafra  23.504  22.184 
Amortização do direito de uso  50.753  22.641 
Valor residual do imobilizado baixado  1.339  1.897 
Juros e variação cambial líquida de 
  financiamentos e empréstimos  100.135  78.453 
Impostos diferidos  6.024  324 
Impostos correntes  4.685  - 
Mudança no valor justo de ativos biológicos  (5.442)  (3.115)
Consumo do ativo biológico  22.328  23.325 
Juros sobre passivo de arrendamento  14.358  6.254 
Provisão para obsolescência dos estoques  -  (20)
Provisão para perdas de crédito esperadas  -  (34)
Variações nos ativos e passivos
Redução (aumento) em contas a receber de 
  clientes  (4.007)  166 
Redução em estoques  (7.712)  (778)
Redução em impostos a recuperar  (3.192)  (3.293)
Redução (aumento) de outros créditos  (712)  (262)
(Redução) aumento em fornecedores e outras 
  contas a pagar  7.550  (10.947)
Redução em salários e férias a pagar  1.707  (1.285)

Demonstrações dos fluxos de caixa - Método indireto - Exercícios findos em 31 de março  de 2022 e 2021 - (Em milhares de Reais)

Capital  
social

Ajuste de  
avaliação  

patrimonial

Prejuízos  
acumu- 

lados Total

Saldos em 31/03/2020  38.400  (88.914)
 

(170.070)
 

(220.584)
Realização do custo atribuído     -  (2.530)  2.530  - 
Avaliação do investimento 
  a valor justo                              -  -  12  12 
Outros resultados abrangentes:

Designação do hedge 
  accounting  -  32.925  -  32.925 
Efeitos tributários 
  sobre a designação do 
    hedge accounting  -  (11.195)  -  (11.195)

Prejuízo do exercício  -  -  (17.774)  (17.774)
Saldos em 31/03/2021 38.400  (69.714) (185.302) (216.616)
Realização do custo atribuído     -  (3.532)  3.532  - 
Outros resultados abrangentes:

Baixa do hedge accounting         -  133.602  -  133.602 
Efeitos tributários 
  sobre a baixa do 
   hedge  accounting  -  (45.424)  -  (45.424)

Prejuízo do exercício  -  -  (19.525)  (19.525)
Saldos em 31/03/2022 38.400  14.932 (201.295) (147.963)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios 
findos em 31 de março  de 2022 e 2021 - (Em milhares de Reais)

2022 2021
Receita operacional líquida  366.990  286.589 
Mudança no valor justo de ativo biológico  5.442  3.115 
Custos dos produtos vendidos  (240.552)  (189.698)
Lucro bruto  131.880  100.006 
Despesas de vendas  (10.785)  (11.856)
Despesas administrativas  (16.465)  (9.142)
Outras (despesas) receitas operacionais 
  líquidas  4.590  721 
Resultado antes das receitas (despesas) 
  financeiras líquidas e impostos  109.220  79.729 
Receitas financeiras  62.040  2.470 
Despesas financeiras  (180.076)  (99.649)
Financeiras líquidas  (118.036)  (97.179)
Prejuízo antes dos impostos  (8.816)  (17.450)
Imposto de renda e contribuição social 
  diferidos  (6.024)  (324)
Imposto de renda e contribuição social 
  correntes  (4.685)  - 

 (10.709)  (324)
Prejuízo do exercício  (19.525)  (17.774)

Demonstrações de resultados - Exercícios findos em 31 de março
 de 2022 e 2021 - (Em milhares de Reais)

2022 2021
Redução em impostos e contribuições a recolher  4.768  (129)
Aumento em impostos parcelados  (9.358)  8.440 
Pagamento de juros sobre financiamentos 
  bancários  (18.514)  (15.343)
Pagamento de impostos correntes  (4.685)  - 
Fluxo de caixa líquido decorrente das 
  atividades operacionais  189.378  148.778 
Fluxo de caixa de atividades de investimentos
Outros investimentos  -  (12)
Aquisição de ativos biológicos  (28.690)  (22.327)
Aquisição de ativo imobilizado  (73.587)  (56.398)
Fluxo de caixa líquido aplic ado nas atividades 
  de investimentos

 
(102.277)  (78.737)

Fluxo de caixa de atividades de financiamentos
Pagamento de passivo de arrendamento  (55.535)  (36.967)
Empréstimos e financiamentos tomados  103.358  94.566 
Pagamentos de empréstimos e financiamentos (124.264) (114.432)
Fluxo de caixa líquido aplicados nas 
  atividades de financiamentos  (76.441)  (56.833)
Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa   10.660  13.208 
Demonstração de caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício  21.683  8.475 
No fim do exercício  32.343  21.683 
Aumento líquido em caixa e equivalentes de 
  caixa  10.660  13.208 

As notas explicativas, parte integrante das demonstrações 
financeiras encontram-se à disposição dos senhores 

acionistas na sede da empresa.

João Luiz Melchiori Francisco
TC-CRC-SP 1SP158509/O-4

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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